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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N' 26 DE 15 DE

SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA E
SENHORES E SENHORAS PARLAMENTARES ESTADUAIS,

Em cumprimento ao art. 62, inciso XV, da Constituição do Estado de Roraima
encaminho à apreciação e à deliberação de Vossas Excelências o Prdeto de Lei que "Dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências" -- PLD0/2020.

O PLD0/2020 que ora proponho está em sintonia com a proposta de mudança e com os
valores que pautam esta nova gestão, destacadamente: austeridade, transparência, modernização e
responsabilidade com os recursos e com o património públicos

Essas diretrizes levaram à recente sanção da Lei n' 1.308, de 10 de abril de 2019, que
promoveu alterações relevantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019 e
possibilitou não apenas uma contenção dos orçamentos dos Poderes, mas também estabeleceu
relevantes medidas para o controle dos gastos com pessoal.

Ademais, graças ao admirável trabalho conjunto dessa Casa Legislativa, do Poder
Executivo do Poder Judiciário e dos Órgãos independentes do Estado, foi possível aprovar e sancionar
o Orçamento para o exercício de 2019-Lei n' 1.3 10, de 30 de abril de 2019 -- nas mesmas bases das

dotaçoes orçadas para o exercício de 2018. A medida, ainda que insuficiente para sanar a grave
situação fiscal do Estado, sem dúvida representou um primeiro passo rumo ao equilíbrio das contas
públicas, oferecendo ao Poder Executivo condições mínimas de governabilidade e de gestão

E nesse espírito que apresento o PLD0/2020. Este Prometo funda-se na premissa da
transparência, permitindo aos Senhores Deputados e a sociedade conhecer as metas de arrecadação de
receitas, de execução de despesa e de endividamento para os exercícios de 2020, 2021 e 2022. E pod
meio da transparência do presente PLD0/2020 que, juntos, seremos capazes de compreender a$
verdadeira dimensão das diâculdades fiscais de Roraima e, a partir daí, teremos bases e condições
para elaborar soluções para o Estado quando da elaboração, apreciação e aprovação da Leí
Orçamentária Anual para o exercício de 2020

Assim, dirijo-me a essa Casa Legislativa na certeza de que os Poderes, Legislativo e

Executivo, em conjunto com o Poder Judiciário e os demais Orgãos independentes, continuara(ã
somando seus esforços para firmar a credibilidade do Estado como prestador de serviços essenciais õb
população'a

15 de maio de 2019lÊI

Governador do Estado de Roraima

l
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PROJETO DE LEI N' OII S3

Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2020
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. I' Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárías do Estado de Roraitna

para o Exercício de 2020, em conformidade com o disposto no antigo ] 65, $ 2', da Constituição

Federal, no artigo 1 12 da Constituição Estadual e na Lei Complementar n' 1 01, de 4 de maio
de 2000, compreendendo:

1 - as prioridades, metas e resultados .6scais da Administração Pública Estadual:

11 - a organização e estrutura dos orçamentos;

llt as diretrizes, orientações e critérios para a elaboração e execução dos
orçamentos fiscal, da seguddade social e de investimento das empresas;

IV - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociaisÊI

V - a política de aplicação de recursos da Agência Financeira Oâcial de Fomento: G

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária estadual e medidas pala
incremento da receita; 5

Vll - as disposições anais;

Vlll os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, conforme definidos na Leí

Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000 e, na Portaria n' 389, de 1 4 dejunho de 201 8, (g
Secretaria do Tesouro Nacional (STN). g;

CAPÍTULO l

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 2' A elaboração e aprovação do Prometo de Lei Orçamentária para 202á' e a)

execução da respectiva Lei deverá considerar as meias e resultados fiscais constales do
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Anexos IT e 111 desta Lei, bem como a implementação de ações do Programa de Reestruturação

e Ajuste Fiscal Hlmlado entre a União/Secretaria do Tesouro Naciona] e o estado de Roraima.

Art. 3' As prioridades da Administração Pública Estadual para o exercício de

2020, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Estado e as de

ftlncionamento dos órgãos e entidades que integram o Orçamento Fiscal correspondem, ainda,

para o Poder Executivo, às metas relativas ao exercício de 2020 definidas para o investimento

em ações constantes do Plano Plurianual 2020-2023, conforme discriminado, no Anexo l e.

para o Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o

Ministério Público de Contas, às metas indicadas pelas respectivas Unidades Orçamentárias ou
consignadas nos respectivos programas Êinalísticos do mesmo Plano.

$ 1' As Prioridades e Metas de que trata o capuz deste artigo terão precedência na

alocação de recursos nos orçamentos para o Exercício de 2020, não constituindo limites à
programação das despesas.

$ 2' O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as

metas e prioridades definidas na forma do caput deste artigo

CAPÍTULO ll

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4' O Projeto de Lei Orçamentária de 2020.

encaminhará à Assembleia Legislativa será constituído de:

1 - texto da Lei;

11 - quadros orçamentários consolidados;

111 - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

despesa, na forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimentos das empresas

indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa
fiscal e da seguridade social;

VI - demonstrativos e informações complementares.

que o Poder Executivo

discriminando a receita e a

em que o Estado, direta ou

l
referente aos orçamento/s
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g I' O anexo do orçamento ülscal e da seguridade social será composto de quadros

ou demonstrativos, com dados consolidados, inclusive dos referenciados no art. 22 da Lei n'

4.320, de 1 7 de março de 1 964, observadas as alterações posteriores.

Ê 2' O anexo do orçamento de investimento a que se refere o incisa TV do capuz

deste artigo será composto de demonstrativos consolidados e por empresa, com a indicação das
respectivas fontes de financiamento e aplicação dos recursos.

Art. 5' A receita será detalhada na Proposta e na Lei Orçamentária Anual, por sua

natureza e fontes, segundo o detalhamento constante da Portaria ]nterministeria] n' 05, de 25 de

agosto de 2015, da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda e da SecretMia

de Orçamento Federal, observadas suas alterações posteriores e demais nomlas
complementaes pertinentes.

An. 6' Para âns de integração do planeamento e orçamento, assim como de

elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária

será especi6lcada mediante a identificação do tipo de orçamento, das classiHtcações

institucional e ftmcional, da natureza da despesa, da estrutura programática discriminada en]

programa e prometo, atividade ou operação especial, de forma a dar transparência aos recursos

alocados e aplicados para consecução dos objetivos e das metas governamentais
correspondentes

Art. 7' Considera-se unidade orçamentária o órgão, entidade ou fundo da

Administração Pública Estadual, direta e indireta, a que serão consignadas dotações na Lei

Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais para a execução das ações integrantes do
Programa de Trabalho aprovado pelos referidos atou.

Parágrafo único. As dotações destinadas ao atendimento de despesas ou encargos

da Administração Pública Estadual que não soam especíHlcos de determinado órgão ou

secretaria ou cuja gestão e controle centralizados interessam à Administração, com vistas à su;

melhor gestão financeira e patrimonial, serão alojadas na Unidade Orçamentária 22102/
Operações Especiais, sob gestão da Secretaria de Estado da Fazenda.

t
3
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Art. 8' A despesa orçamentária, com relação à classintcação funcional e esüutura

programática será detalhada, segundo a discriminação dada pela Portaria n' 42, de 14 de abri]

de 1999, do Ministério de Estado do Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores

g I' Para gins de planeamento e orçamento, considera-se categoria de programação

a denominação genérica que engloba programa, atividade, prometo e operação especial; e o
termo ação, a que engloba as três últimas categorias.

$ 2' Os programas da Administração Púb]ica Estadua] com sua identificação e

composição em objetivos, ações, metas e recursos financeiros serão instituídos no Plano

Plurianual ou mediante lei que autorize a inclusão de novos programas.

Art. 9' Na Lei Orçamentária, a classinlcação da despesa, segundo sua natureza.

observará o detalhamento constante na Portaria Interministerial n' 163, de 4 de maio de 2001.

dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Manual de Despesa

Nacional, com suas alterações posteriores, compondo-se, no mínimo, por categoria económica.
grupo de despesa e modalidade de aplicação.

$ 1' As categorias económicas são Despesas Correntes e Despesas de Capital
identificadas, respectivamente, pelos códigos 3 e 4

$ 2' Os grupos de despesas, que agrupam os elementos com as mesmas

características quanto ao objeto de gasto, são identificados pelos seguintes títulos e códigos:
1 - grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais - l;

11 - grupo 2 - Jwos e Encargos da Dívida - 2;

111 - grupo 3 - Outras Despesas Correntes - 3

IV - grupo 4 - Investimentos - 4;

V - grupo 5 - inversões Hlnanceiras, incluindo quaisquer despesas referentes à

constituição ou aumento de capital de empresas - 5;

VI - grupo 6 - Amortização da Dívida - 6

$ 3' A modalidade de aplicação constitui-se numa informação gerencial, com a

finalidade de indicar se os recursos orçamentários que serão aplicados diretamenLe pelos

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual ou mediante transferência por órgãos,e-\

entidades de outras esferas de govemo ou por instituições privadas, sendo identificada na//ei l

Praça do Centro CÍ Pal s/n' Senador liélt.38ampoa Vista-RR -- Brasil
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Orçamentária e em seus créditos adicionais, consoante que especifica a Portaria ] 63, de 4 de
maio de 2001

g 4' O elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gastos,

mediante o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios

utilizados pela Administração Pública para consecução dos seus fins.

g 5' Quando da elaboração da Proposta Orçamentária para o exercício de 2020. os

Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público de Contas, deverão

detalhar a programação até o nível de elemento de despesa para fins de consolidação e

alimentação do Plano Anual de Trabalho - PAT, no Sistema Integrado de Planejamento,
Contabilidade e Finanças- FIPLAN.

g 6' Para os fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e

financeira da despesa pública é facultado o desdobramento suplementar dos elementos de

despesa pelos órgãos centrais de planeamento e de contabilidade do Estado

CAPÍTULO lll

DAS DTRETRIZES, ORIENTAÇÕES E CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS FISCAL DA SEGURIDADE SOCA.\l E

DE INVESTIMENTO DAS ESTATAIS

SEÇÃOI

Das Diretrizes Gerais

Art. 10. 0 Prometo de Lei Orçamentária Anual do Estado para o exercício de 2020

será elaborado com observância das diretrizes estabelecidas nesta Lei, o artigo 112 da

Constituição do Estado, a Lei Federal n' 4.320, de 17 de março de 1 964 e a Lei Complementar
Federal n' 101, de 4 de maio de 2000.

Art. ll. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias custeadas por

jantes do Tesouro Estadual, compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinadf6

aos órgãos contemplados pelo art. 168 da Constituição Federal e art. 114 da Constitqéão

Estadual, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em forma de duodécimos /\...
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Art. 12. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual, para os Orgãos do Poder

Executivo, serão alojados para atender adequadamente, em ordem de prioridade, as seguintes
despesas:

1 - transferências e aplicações vinculadas, previstas em dispositivos constitucionais

[l - pessoa] e encargos sociais, observados os limites previstos na Lei
Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000;

111 - juros, encargos e amortizações das dívidas interna e externa;

IV - precatórios;

V - contrapartidas previstas em contratos de empréstimos intemos e extemos, em

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de

VI - outras despesas administrativas, investimentos e inversões ânanceiras

Parágrafo único. Os recursos oriundos de contratos, convênios ou outros ajustes

serão programados de acordo com o estabelecido nos respectivos termos, independentemente

da ordem de prioridade prevista neste artigo

desembolso

Art. 13. A programação das ações de investimento e .6nalísticas da Administração

Pública direta e indireta, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, além do

atendimento às prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, deverá considerar aquelas deHtnidas

na Lei do Plano Plurianual para o período 2020/2023, devendo, ainda, observar o disposto na

Lei Complementa N' 101, de 4 de maio dc 2000, quanto as seguintes regras

1 - não será consignada dotação para investimento com duração superior a um

exercício financeiro que não estqa previsto no Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua

inclusão, conforme disposto no $1' do art. 167 da Constituição Federal e no $ 5' do art. 5' da

Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000;

11 - observado o incisa anterior, a inclusão de novos proyetos somente será admitida

depois de atendidos adequadamente os projetos em andamento e contempladas as despesas d/'
conservação do património público, confomle disposto no art. 45 da Lei Complementar n' lO /,

de 4 de maio de 2000; 4 /'\.,/'L

n
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111 - os recursos alojados deverão ser suficientes para a conclusão de uma ou mais

unidades de execução do projeto ou de uma de suas etapas, caso a sua duração exceda um
exercício

g I' Entende-se como prometo em andamento, para ãlns do previsto neste artigo,

aquela ação, inclusive uma das suas unidades de execução ou etapas de investimento

programado, cuja realização física prevista até o final do Exercício de 20]9 seja de, no

mínimo, 25%(vinte e cinco por cento) do total programado, independentemente da execução

financeira, excluindo-se dessa regra os proyetos, inclusive suas ações ou etapas, que soam
atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou convênios.

$ 2' Os investimentos em obras públicas serão discriminados por Região ou
Município, observada a regionalização estabelecida no Plano Plurianual

Art. 14. As receitas próprias das autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público e empresas estatais dependentes, respeitadas as nomias legais específicas,

deverão ser alocadas de folha suâciente para atender, em ordem de prioridade, ao seguinte:
1 - pessoal e encargos sociais;

11 - pagamento de juros, encargos e amortização da dívida

111 - precatórios;

IV - contrapartidas de operações de créditos e convénios;

V - outras despesas adtninistrativas e operacionais;

VI - investimentos e inversões financeiras

$ 1' O atendimento total de uma das despesas referidas neste artigo, com recursos

do Tesouro Estadual, deverá ser compensado com a alocação de recursos próprios, para cobrir

o outro tipo de despesa subsequente, observada a ordem de prioridades estabelecidas.

$ 2' Os recursos oriundos de contratos, convénios ou outros ajustes serão
programados em conformidade com o previsto nos termos pertinentes.

Art. 15. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos

adicionais de dotações para atender despesas com pagamento, a qualquer título, a servidor ftá''\

Administração Pública Estadual direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistejdcia l

técnica custeados com recursos provenientes de convênios ou outros instrumentos congêláeres
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firmados pelos órgãos ou entidades a que pertencer o servidor ou por aquele em que estiver
eventualmente em exercício

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo a pesquisadores de
instituições de pesquisas e a instrutores de programas de treinamento de recursos humanos.

Art. 16. A Lei Orçamentária e seus créditos adicionais discriminarão, em categoria

de programação específica da unidade orçamentária competente dos Poderes, do Tribunal de

Contas, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas, seus

órgãos e entidades vinculadas, inclusive as empresas estalais dependentes, as dotações
destinadas ao atendimento de:

1 - despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos

tenros do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal;

11 - auxílios ou serviços concedidos ou prestados, de modo total ou parcial, a seus

servidores ou empregados, inclusive a seus dependentes, tais como os referentes a

a) refeição, alimentação, transporte ou outros assemelhados:

b) assistência pré-escolar;

c) assistência médica e odontológica.

111 - gastos com propaganda, promoção e divulgação institucional, excetuando-se

aqueles que, por razões de Hlnanciamento ou vinculação programática, soam alocados em
projetos ou ações ünalísticas próprias;

IV - sentenças judiciais transitadas em julgado constantes de precatórios
judiciários

Art. 17. No Prometo de Lei Orçamentária de 2020, poderá ser incluída, somente

dotações relativas à operações de crédito contratadas, ou cujo pedido de autorização para a sl

realização tenha sido encaminhado, até 30 de agosto do mesmo exercício em que o referia

projeto seja elaborado, ao Poder Legislativo, ressalvadas aquelas relacionadas com

operações a serem contratadas junto aos organismos multilaterais de crédito, destinada
apoia programas de ajustes setoriais. . /
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Art. 18. A Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020 poderá
âlxar a despesa em valor superior a receita estimada, estabelecendo meta de déâcit primário
para o exercício de 2020 e fixando em caráter indicativo as metas para os exercícios de 2021 e
2022, conforme demonstrado nos anexos ll e 111 desta Lei

g I' Figa o Poder Executivo autorizado a adorar medidas nos âmbitos

administrativo e fiscal visando eliminar o déficit prqetado, devendo para tanto adotar medidas

de redução do crescimento das despesas obrigatórias, revisão e aperfeiçoamento dos programas

estaduais de benefícios tributários, redução de gastos com a máquina pública, mediante a

revisão da estrutura organizacional e da folha de pagamento, redução do custeio. mediante

melhorias na eÊciência e efetividade na prestação dos serviços públicos, alienação de ativos.

renegociação de contratos, avaliação de oportunidades e mecanismos altemativos de
financiamento das despesas públicas.

g 2' Até a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária pelo Poder Legislativo. a

estimativa da receita poderá ser revista em razão de alterações na situação orçamentária e

financeira do Estado ou na conjuntura económica que impactes a deânição dos parâmetros

lllacroeconõmicos utilizados em sua programação, bem como em razão de edição de normas
que unpactem a elaboração ou a execução da Lei Orçamentada de 2020.

Art. 19. Na Proposta Orçamentária para o exercício de 2020, as receitas e despesas

serão orçadas a preços correntes de 20] 9, considerando-se ainda, quando cabível, a inflação

projetada, aferida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo(IPCA) e outros

parâmetros económicos, estruturais e conjunturais, conforme Anexo ]] desta Lei

Art. 20. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas, o Ministério

Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público de Contas terão como limites, para âlns de

elaboração de suas propostas orçamentárias para o exercício de 2020, o conjunto das dotações

inicialmente aprovadas na Lei Orçamentária de 20 1 9, Lei n' 1 .3 1 0, de 30 de abri] de 20] 9.

gl' Os limites fixados no capuz deste amigo não poderão ser objeto de modiHtcaçÕ6:'\

sem a correspondente avaliação dos impactos decorrentes nas metas, priori(lados e orç=ll:jtos ldas Unidades afetadas. '' '' -7''-' /

u'
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$2' O Poder Executivo apresentará, até o dia 16 de agosto de 2019, aos demais

Poderes, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Ministério

Público de Contas as informações das receitas orçamentárias estimadas para o exercício de

2020, da receita correntejíquida, inclusive da receita prevista para o Fundo de Participação dos
Estados - FPE, que constaá da Lei Orçamentária 2020.

g3' Para Hino de consolidação e encaminhamento da Proposta Orçamentária do
Estado à Assembleia Legislativa, observadas as disposições desta Lei, os Poderes Executivo.

Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Ministério Público de
Contas deverão=

1 - adotar os procedimentos de elaboração dos orçamentos estabelecidos para a
Administração Pública Estadual pelo Orgão Central de Planeamento Estadual

11 - encaminhar, através do Sistema Integrado de Planeamento, Contabilidade e

Finanças -- FIPLAN, até 10 de setembro de 2019, ao Órgão Central do Sistema de
Planejamento o Plano Anual de Trabalho(PAT) da Unidade Orçamentária(UO).

Art. 21. A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN.

órgão central do Sistema Estadua] de Planejamento, com base na estimativa da receita efetuada

em conjunto com a Secretaria de Estado da Fazenda - REFAZ, tendo em vista o 'equilíbrio

6lscal do Estado, estabelecerá o limite global máximo para a elaboração da proposta

orçamentária de cada órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo
e os ftlndos a eles vinculados

Art. 22. A alocação dos créditos orçamentários na Lei Orçamentária Anua] será

feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes,

ficando proibida a consignação de recursos, a título de transferência, paa unidades integrantes
dos orçamentos Êíscal e da seguridade social

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá dotação global denominada Reserva de

Contingência constituída, exclusivamente, dos recursos do orçamento üjsca] em moNãhle

equivalente a até 3%(três por cento) da sua receita corrente líquida, para atendimento !L

disposto no inciso 111 do art. 5' da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000.
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Art. 24. Em cumprimento ao Art. 4', incisa l, "e", da Lei Complementar n' 1 01, de

4 de maio de 2000, a avaliação anual dos programas de govemo ülnanciados com recursos do

orçamento dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Tribunal de Contas, Ministério

Público Estadual, Defensoria Pública e Ministério Público de Contas, denominado Relatório da

Ação Govemamental será entregue pelo chefe do Poder Executivo à Assembleia Legislativa e

ao Tribunal de Contas do Estado até 15 de abril do ano subsequente.

SUBSEÇÃOI
Das Emendas ao Prometo de Lei Orçamentária

Art. 25. As propostas de emendas ao Prometo de Lei Orçamentária ou aos projetos

que o moda.fiquem serão apresentadas em conformidade com o disposto no art. 113 da
Constituição Estadual, admitidas desde que:

l sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias

11 - indiquem os recursos necessários admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que incidem sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais aos Municípios.

111 - sejam relacionados

a) com a correção de anos ou omissões;

b) com os dispositivos de texto do Prometo de Lei.

Parágrafo único. As emendas parlamentares aprovadas à programação da!

despesas pelo Poder Legislativo Estadual, constarão de anexo especÍÜJco da Lei OrçamençÓia
Anual

SUBSEçÃO H
Das Vedações

11
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Art. 26. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas como:

1 - início de construção, ampliação, reforma, aquisição e lotações ou
arrendamentos de imóveis residenciais;

IJ - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de

representação funcional, excito para as ocupadas pelo Govemador e pelo Vice-Govemador do

Estado e dos titulares dos demais Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público. da
Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas:

111 - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,

excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolta, bem como as Entidades de

Utilidade Pública Estadual com âlnalidade voltada ao amparo dos trabalhadores da defesa
social;

IV - compra de títulos públicos por parte de órgãos da administração indireta
estadual, excito para atividades legalmente atribuídas ao órgãos

V - celebração, renovação e prorrogação do contrato de locação e arrendamento de

quaisquer veículos para representação pessoal, excito para atividades legalmente atribuídas aa
orgao

Art. 27. Nas programações da despesa não poderão ser:

1- fixadas despesas sem que estalam deHlnidas as respectivas jantes de recursos e
legalmente constituídas as unidades executores

11 incluídos proyetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade
orçamentária

111 incluídas despesas a título de investimento - Regime de Execução Especial:

ressalvados os casos de calamidade pública, formalmente reconhecidos e projetos relevantes.

não se permitindo, nessa hipótese, despesas com pessoal e encagos.

Art. 28. Na alocação de recursos para obras da admini
indireta, será observado o seguinte :

1 - proyetos em fase de execução terão precedêncl

11 - não poderão ser programados projetos

ição pública di7tã'll

Praça do Centro CÍ Palácio Senador Hélio Campos Vista.RR
E-mail.: gabinete(@gabgov.rr.gov.br

cone/Fax:(95) 212] 7930/ 2121 7932
nazareno.]essa ]5/05/2019 18:15:]2

Brasa



ESTADO DE RORAIMA
Anta âttia: Paul'imâllio dos Brasileiros

a) que não tenham viabilidade técnica, económica e ílnanceira previamente
comprovada

b) à custa de anulação de dotações destinadas a proUetos em andamento.

Art. 29. A criação, a expansão ou o apeMeiçoamento de ação govemamental que

acuretar aumento da despesa fica condicionado ao que estabelecem os aNs 15, ]6 e 17 da Lei
Complementar n' 10], de 4 de maio de 2000

Art. 30. Os recursos para compor a contrapartida estadual de empréstimos intemos

e externos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os

cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das

referidas finalidades, excito se por meio da abertura de créditos adicionais com autorização
especíâca

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que

viabilizam a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária

g I' A contabilidade registrará os ates e fatos relativos à gestão orçamentária

financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas
da inobservância do caput deste artigo.

$ 2' É vedada a realização de aros de gestão orçamentária, financeira e patrimonial

no âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, após o último

dia útil do exercício, excito pna gins de apuração do resultado, os quais deverão ocorrer nró n
30'(trigésimo) dia de seu encerramento

SUBSEçÃ0 111

Das Disposições sobre Precatórios

Art. 32. O Prometo e a Lei Orçamentada para o exercício de 2020 contempla=çãÍo

pagamento de precatórios judiciários, na forma do disposto nas Emendas à Constituição

Praça do Centro CÍ Palácio
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Federal n' 62, de 9 de dezembro de 2009 e n' 94, de 15 de dezembro de 2016, observando
ainda normas específicas que tratam da matéria.

$ 1 Q As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios judiciários,

até que sejam extintas não serão cancelados para aberhra de crédito adicional com outra
finalidade

$ 2' No Prometo de Lei Orçamentária Anual, a programação de recursos para
pagamento de precatórios judiciários obedecerá aos parâmetros adotados pelo Supremo

Tribunal Federal - STF nas ADls n's 4357, 4425, 4372 e 4400 e modulação dos efeitos naquilo
a que se referir a Emenda Constitucional n' 62, de 9 de dezembro de 2009

$ 3' A programação de recursos para pagamento de precatórios judiciais, naquilo

que não for aplicável ao $ 2' dever-se-á aplicar os mandamentos da Emenda Constitucional n'
94, de 15 de dezembro de 2016.

g 4' As dotações orçamenlárias destinadas ao pagamento de precatórios judiciários

derivados de órgãos da administração direta do Poder Executivo serão alojados na Unidade
Orçamentária 22102 - Operações Especiais.

$ 5o As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios judiciários

derivados de órgãos da administração indireta serão alagados nas Unidades Orçan.entárias
responsáveis pelo débito

Art. 33. A Lei Orçamentária de 2020 somente incluirá dotações para o pagamento

de precatórios caos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão
exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos:

1 - certidão de trânsito ern julgado dos embargos à execução;

11 - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos
respectivos cálculos

Art. 34. O Poder Judiciário, sem prquízo do envio das relações dos dados

cadastrais dos precatórios aos órgãos ou entidades devedoras, encaminhará à Secretaria de

Estado do Planejamento e Desenvolvimento- SEPLAN a relação dos débitos constantes de

precatórios judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentada de 2020, até o di;l'''?à de

agosto de 201 9, confomle determina o art. 1 00, $ 1', da Constituição Federal, discrin)Ónadg/por

14
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órgão da administração direta, autarquias e filndações e por grupo de despesas, confomie
detalhamento constante do art. 9' desta Lei, especiâcando

1 - número do processo;

11 - número do precatório:

111 - data da expedição do precatório;

IV - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda:

V - valor do precatório a ser pago, atualizado até I' dejulho de 2019.

$ 1' Os órgãos e entidades devedores referidos no capuz deste artigo comunicação à

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento- SEPLAN, no prazo máximo de 05

(cinco) dias, contados do recebimento da relação dos débitos eventuais, divergências

veriHlcadas entre a relação e os processos que originaram os precatórios recebidos.

$ 2' A falta de comunicação a que se refere o $ 1' pressupõe a inexistência de

divergências entre a relação recebida e os processos que originaram os precatórios, sendo a

omissão, quando existir divergência, de responsabilidade solidária do órgão ou da entidade
devedora e de seu titular ou dirigente.

g 3' Os precatórios judiciários que foram incluídos durante a execução do

orçamento, porém não liquidados, integram a dívida consolidada para ülns de aplicação dos
limites

SUBSEÇÃO IV
Das Transferências Voluntárias

Art. 35. As transferências voluntárias de recursos do Estado, consignadas na Lei

Orçamentária e seus créditos adicionais para os Municípios, a título de cooperação, auxílio ou

assistência financeira, dependerão da comprovação, por pane da Unidade beneficiada, no ato

da assinatura do instrumento original, de que se encontra em conformidade com o disposto no

art. 25 da Lei Complementar n' 10], de 4 de maio de 2000, do art. 1 16 da Lei n' 8.666. de 21

dejunho de 1993 e suas alterações e no Decreto n' 19.850 - E, de 3 de novembro de 2015. .,...

! ]' A contrapartida do Município deverá ser financeira e será estabelecida em \

termos percentuais do valor previsto no instrumento de transferência voluntária, considelBndo-)
'L
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se a capacidade financeira da Unidade beneficiada e tendo como limite mínimo 2% (dois por
cento) do valor total pactuado.

1 2' As transferências voluntárias aos Municípios, a título de cooperação, auxilia

ou assistência âlnanceira, serão realizadas mediante convênio, acordo ou outro ajuste
assemelhada, nos termos do Decreto n' 19.850-E, de 3 de novembro de 201 5

g 3' Caberá ao órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos

veriÊtcar a implementação das condições previstas neste artigo, mediante a apresentação, pelo

Município, de declaração que ateste o cumprimento dessas disposições, acompanhada dos

balanços contábeis de 2018, da Lei Orçamentáría de 2019 e dos correspondentes documentos

comprobatórios; proceder, quando necessário, ao bloqueio das dotações pertinentes, bem como

ao empenho e registros contábeis correspondentes no FIPL,\N; acompanhar e controlar a

execução das ações desenvolvidas com os recursos transíêridos

g 4' São vedadas as transferências voluntárias de recursos dos orçamentos do
Estado, inclusive sob a forma de empréstimo, para os Municípios, a âm de custear pagamento

de servidores municipais, ativos e inativos e de pensionistas, conforme dispõe o inciso X do
art. 1 67 da Constituição Federal.

SUBSEÇÃO V

Das Transferências para o Setor Privado

Art. 36. A transferência de recursos ânanceiros à entidade privada sem âns

lucrativos a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, que estejam consignados na
Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, deverá observar:

1- 1ei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades

beneHlciadas, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar n' 1 01, de 4 de maio de
2000

11 - os dispositivos, no que couber, da Lei n' 13.019, de 31 de julho de 2014, que

mstitui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil.

! I' Para fins do disposto no caput deste artigo, entende-se por:
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1 - subvenções sociais: transferências correntes destinadas a cobrir despesas de

custeio das entidades beneficiadas, sem .6nalidade lucrativa, nas áreas de assistência social.

saúde ou educação, de acordo com o art. 16 da Lei n' 4.320, de 17 de março de 19641

11 contribuições: despesas orçamentárias às quais não corresponda

contraprestação direta em bens e serviços e não soam reembolsáveis pelo recebedor, inclusive

aquelas destinadas a atender despesas de manutenção de outras entidades, de direito público ou
privado, observado o disposto na legislação vigente;

111 - auxílios: despesas orçamentárias previstas no $ 6' do art. 12 da Lei n' 4.320.

de 17 de março de 1964, destinadas a atender despesas com investimentos e inversões

financeiras, somente podendo ser realizadas para entidades privadas sem âns lucrativos aue
prestem atendimento direto ao público

$ 2' Não será exigida contrapartida 6lnanceira como requisito pua as transferências

previstas na forma deste artigo, facultada a contrapartida em bens e serviços economicamente

mensuráveis, ressalvado o disposto em legislação específica.

g 3' A destinação de recursos à entidade privada não será permitida nos casos em

que o agente político dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas.

do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Ministério Público de Contas, tanto quanta

dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou

seu cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha rola, colateral ou por afinidade, até o

segundo grau, seja integrante de seu quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação
decorra de previsão legal

Art. 37. As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público - OSCIP poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na'Lei

n' 4.320, de 17 de março de 1964, por meio dos seguintes instrumentos:

1 - termo de parceria, observada a legislação especíâca pertinente a essas entidades.

e processo seletivo de ampla divulgação;

rT convénio ou outro instrumento congênere, observado o conjunto/dm)

disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para o setor privado. , .A l
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SEÇÃo n
Das Diretrizes dos Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social

Art. 38. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão as receitas e as

despesas dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público do Estado, da Defensoria

Pública e do Ministério Público de Contas, seus órgãos, ftlndos, autarquias e ftlndações,

instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, das sociedades de

economia mista e das demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a

maioria do capital social, çom direito a voto e que dele recebam recursos do Tesouro Estadual.

g I' Para üms desta Lei e nos termos do art. 2', inciso 111, da Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, serão consideradas empresas estatais dependentes as empresas

controladas referidas no caput deste artigo, cujos recursos recebidos do Tesouro Estadual soam

destinados ao pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital:

devendo a respectiva execução orçamentária e ânanceira do total das receitas e despesas ser

registrada no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN.

$ 2' Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que, integrantes do
orçamento de investimento, recebam recursos do Estado por uma das seguintes formas:

1 - participação acionária

11 - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;

rTI - integração de recursos financeiros a ftlndo de investimento gerido por Agência
Financeira Oficial de Fomento.

1 3' A proposta do orçamento Êlscal incluirá os recursos necessários à aplicação

mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para cumprimento do disposto no art.
2 12 da Constituição Federal

Art. 39. O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e dotações

destinadas aos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Estado, inclusive seus

ftlndos e ftlndações para atender as ações de saúde, previdência e assistência social.

compreendendo inclusive aquelas relativas à concessão de beneHcios previdenciárioU aos

segurados dos Poderes do Estado, seus órgãos e entidades da administração direta eZndir\ta:

que serão consignadas ao Fundo Previdenciário dos servidores admitidos a partir da #ublilfZção

4 18
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da Lei Complementar n' 79, de 18 de outubro de 2004 e ao Fundo Financeiro dos servidores

admitidos até a data da publicação da referida ]ei, vinculados ao Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Roraima - IPER, integrante do Orçamento da Seguridade
Social

Parágrafo único. A proposta do orçamento da segwidade social contemplará

recursos necessários à aplicação mínima para atender as despesas anuais com o Sistema

Estadual de Saúde, conforme estabelece a Emenda Constitucional Federal n' 29, de ] 3 de

setembro de 2000, e a Emenda Constitucional Estadual n' 48, de 26 de dezembro de 2016.

SEÇÃO lll

Das Diretrizes do Orçamento de Investimento das Empresas

Art. 40. O orçamento de investimento compreenderá as empresas em que o Estado,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que recebam
recursos do Tesouro Estadual pelas formas previstas no $ 2' do art. 38 desta Lei.

g I' O orçamento de investimento detalhará, por empresa, as fontes de

Ênanciamento, de modo a evidenciar a origem dos recursos e a despesa, segundo a
classificação ftlncional, as categorias programáticas até seu menor nível, a categoria económica
e o grupo de despesa, nos quais serão aplicados os recursos.

$ 2' As empresas estatais, cqa receita e despesa constem integralmente na

orçamento fiscal, de acordo com o disposto nesta Lei, não comporão o orçamento de que trata
este artigo

Art. 41. As empresas integrantes do orçamento de investimento, para fins de

prestação de contas, respeitarão no que couber, as normas gerais estabelecidas na Lei n' 4.320.
de 17 de março de ] 964 e Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1 976.

SEÇÃO IV

Das disposições sobre a Programação da Execução Orçamentária/e
Financeira e sua Limitação
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Art. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30(tanta) dias após a

publicação da Lei Orçamentária de 2020, a programação financeira e o cronograma mensal de

desembolso, contemplando os limites, por órgão, nos termos do art. 8' da Lei Complementa n'
101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. O Poder Executivo, no ato de que trata este artigo, publicará.

ainda, as metas bimestrais de realização de receitas, desdobradas poí categoria económica e
fontes

Art. 43. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Tribunal de Contas, o Ministério Público, a Defensoria

Pública e o Ministério Público de Contas do Estado promoverão, por ato próprio e nos

montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação

financeira, de toma proporcional a queda de arrecadação estimada

$ ] o Na hipótese prevista no capuz deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos

demais Poderes e órgãos o montante que corresponder a cada um na limitação de empenho e

movimentação financeira, acompanhado de memória de cálculo e da justiâcação do ato,
explicitando os riscos fiscais envolvidos.

$ 2' Os Poderes, o Tribunal de Contas, o Ministério Público, a Defensoria Pública

e o Ministério Público de Contas publicação ato estabelecendo os montantes que, calculados na

fomta de6mida no capuz deste artigo, caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho

e de movimentação Êlnanceira, discriminados por ação orçamentária.

g 3' No caso de os Poderes Legislativo e Judiciáüo, o Ministério Público. a

Defensoria Pública e o Ministério Público de Contas não adotarem as providências

estabelecidas no capuz deste artigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito,

segundo os critérios fixados nesta Lei, ficando o Poder Executivo desobrigado de repassar

quaisquer valores que excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas
âlscais de que tratam os anexos desta Lei

g 4' Caso ocorra a recuperação da receita prevista, to]a] ou pucialmente, í/.sel a

recomposição das dotações limitadas de forma proporcional a reduções realizíjdas7
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SUBSEÇÃ0 1

Das Alterações da Lei Orçamentária

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de Portaria do Secretário de

Estado do Planejamento e Desenvolvimento, a incluir ou modificar, justiâlcadamente, na Lei
Orçamentária, fontes de recursos orçamentários.

Parágrafo único. As alterações a que se refere este artigo também poderão ocorrer

quando da abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária

Art. 45. Ato do Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar.

total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 e em

créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorpomção ou

do desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou

atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação

conforme definida no $ 1' do art. 4', inclusive os títulos, descritores, as metas e os objetivos

assim como o detalhamento por esfera orçamentária, GND, fontes de recursos, modalidades de
aplicação e identificadores de uso.

Art. 46. Para aias de transposição, remanqamento ou transferência de recursos de

uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, fica autorizada a

SUBSEÇÃ0 11
Dos Créditos Adicionais

Art. 47. Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais apresentados à

Assembleia Legislativa e os Decretos de Créditos Suplementares editados pelo Poder

Executiva obedecerão, sob pena de nulidade, a forma e aos detalhamentos estabelecidos na Lei
Orçamentada Anual. /''\

g I' Acompanharão os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições d)l
motivos que Osjustifiquem

b
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g 2' Cada Prometo de Lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.

conforme de6Jnido no art. 41, incisos l e 11, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964.

g 3' Os créditos adicionais aprovados pela Assembleia Legislativa serão abertos
por Decreto Govemamental

Art. 48. A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

» 2', da Conslituição Federal, será efetivada mediante Decreto Govemamental
aN. 167.

Art. 49. A Lei Orçamentária Anua] poderá conter autorização para abertura de

créditos suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa nela fixada, confomie

o disposto no art. 7', inciso 1, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1 964, com a finalidade de:

1 - atender à insuficiência de dotações orçamentárias;

11 - transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO ESTADO
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 50. As despesas totais com pessoal dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do

Ministério Público de Contas observarão, além da legislação pertinente em vigor, os limites
previstos na Lei Complemelltar n' 1 01, de 4 de maio de 2000.

g I' As propostas orçamenLárias referentes ao grupo "Pessoal e Encargos Sociais

serão calculadas com base na despesa com a bolha de pagamento, considerando a média do

primeiro semestre de 20 19 e eventuais acréscimos gerais, alterações de planos de carreiras e
admissões para preenchimento de cargos

g 2' Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo serão considerados

ainda os valores referentes ao 1 3'(décimo terceiro) salário, férias, contribuições saéÍ;i!

impactos do salário mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e e;Zargsociais

b 22
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$ 3' O percentual destinado ao Poder Legislativo definido no capuz deste artigo

será distribuído conforme estabelecido no $ 1' do art. 20 da Lei n' 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 51. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos

e pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do

Ministério Público de Contas, cujo percentual será deíjnido em lei específica, observado o
prescrito no art. 52

Art. 52. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, $ 1', incisa 11. da

Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, progressões, promoções e

enquadramentos; a criação de cargos, empregos e funções; as alterações de estruturas de

carreiras que impliquem aumento de despesa; os aumentos de remuneração; bem como as

admissões ou contratações de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da

administração direta ou indireta, inclusive filndações instituídas e mantidas pelo Poder

Executivo, observadas as demais narinas aplicáveis e o disposto na Lei Complementar Federal
101, de 4 de maio de 2000, somente serão efetivados se:

1 - estiverem em conformidade com o disposto nesta Lei;

11 houver dotação orçamentária suâciente para atender as desoesas
correspondentes no referido exercício Hlnanceiro

111 - a despesa decorrente da medida a ser implementada nos ternos do caput nãa

importar violação dos limites com gastos de pessoal estabelecidos na Lei Comolementar
Federal n' 101, de 4 de maio de 2000;

$ ] ' No âmbito do Poder Executivo, são de competência da Secretaria de Estado da

Administração e Gestão Estratégica- SEGAD, SecretaHa de Estado do PlandamenLo e

Desenvolvimento- SEPLAN e Secretaria de Estado da Fazenda- SEFAZ, a emissão de Nota

Técnica declarando a propriedade da matéria, âlcando a manifestação condicionada a sua área
de competência.

s " 'la iuputese aa despesa total com pessoal do Poder Executivo exceder ao

limite previsto no Parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n' 101, de 4 de medi"be

2000, os efeitos financeiros das medidas previstas no caput, inclusive promoções, pro$1ressêí;s

n
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e enquadramentos ficarão condicionados à recondução da despesa ao referido limite, observado
o inciso 111 do capuz deste artigo.

$ 3' As medidas remuneratórias referidas no caput, inclusive promoções,

progressões e enquadramentos, que possuam parcelas ou etapas futuras previstas para vigorar a

partir do exercício de 2019 terão os efeitos dessas parcelas ou etapas condicionadas à
observância das disposições deste artigo

$ 4' Nas hipóteses dos $$ 2' e 3' deste artigo, os efeitos financeiros das medidas

remuneratórias somente passarão a vigorar após atendidas as condições previstas nos incisos l

a 111 do capuz deste artigo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a concessão de efeitos
retroativos

Art. 53. As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão de obra que
se referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o $ 1' do art. 18 da Lei

Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000 e, aquelas referentes a ressarcimento de despesa

de pessoal requisitado serão classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do

limite da despesa total com pessoal.

g I' Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para

efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto a execução

indireta de atividades que, não representando relação direta de emprego, preencham
simultaneamente as seguintes condições:

1 - soam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem

área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade;

rl - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do

quadro de pessoa] do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou

quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

$ 2' Para os efeitos deste artigo, não serão considerados os contratos de

terceirização de mão de obra para execução de serviços de limpeza, vigilância e segurança

patrimonial e outros de atividades-meio, desde que as categorias funcionais específicas

existentes no quadro de pessoal do órgão ou entidade soam remanescentes de faisões

institucionais ou de quadros anteriores, não comportando a existência de vagas paZ\\ovas
admissões ou contratações. / .,,.,'/
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CAPÍTULO V

DA POtiTiCA DE APLICAÇÃO DE RECURSOS PELAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS
OFICIAIS DE FOMENTO

Art. 54. A concessão de crédito, mediante ânanciamento e prestação de garantias,
franças e/ou avais, por agência financeira oâcial de fomento do Estado, além da sua

compatibilização com as diretrizes do Plano Plurianual relativo ao período 2020-2023.

observará as seguintes linhas de aplicações:

1- fortalecimento da agricultura família, através do financiamento das atividades

agropecuárias e outras exploradas pelo emprego direto da força de trabalho do produtor rural e
da sua família

11 - apoio à ítuticultura roraimense, mediante financiamento de investimentos

relacionados com a implantação ou melhoramento das espécies de írutasl

111 - apoio a projetos de implantação, expansão, modernização ou relocalização de

empresas, inclusive a aquisição de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional e
capital de giro associado;

IV - apoio aos pequenos negócios, mediante a ampliação da oferta de crédito

produtivo, possibilitando a manutenção e ampliação das altemativas de trabalho para a parcela

mais pobre da população com dificuldade de acesso a créditos junto a instituições ânanceiras;

V apoio financeiro a instituições operadoras de microcrédito;

VI - lamento as microempresas e empresas de pequeno porte com capital de giro,

estimulando a criação de empregos e a adesão ao Regime Simplinlcado de Apuração e
Pagamento do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS;

Vll - apoio financeiro a empreendimentos que desejam implantar no estado de

Roraima, mediante fomento e âlnanciamento das novas instalações;

Vlll apoio financeiro para aquisição de veículos novos, tipo táxi, ânibus, micro-

õnibus e vans, com a finalidade de transporte de passageiros;

IX fomento a programas e projetos que visem estimular, em pa1lÍões

competitivos, o desenvolvimento dos setores agropecuária, agroindustrial

inclusive visando à interiorização desses empreendimentosl
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X - fomento para implantação de empresas do setor moveleiro=

XI - fomento para empreendimentos da cadeia produtiva de grãos no Estado;

Xll - fomento para exportação de produtos fabricados no Estado;

Xlll - fomentar à Economia Solidária para inclusão sócio-produtiva através de

ações integradas, agregando esforços e recursos para a organização e criação de
Empreendimentos Solidários, visando promover o desenvolvimento económico e social do

À

io dos B}'asiiei)'os

EstadoS

Parágrafo único. Os proyetos e empreendimentos apoiados pela Agência de
Fomento devem, comprovadaillente, por meio de estudos prévios, gerar benefícios diremos e

mensuráveis para o Estado e sua população, atendendo aos requisitos de geração de emprego e

renda, preservação e melhoria do meio ambiente bem como a modemização e ampliação das
atividades económicas fomlais e informais no Estado

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
ESTADO E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA ]iECEITA

Art. 55. Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Assembleia

Legislativa Prometo de Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária Estadual.

Incremento da receita, a eliminação ou redução de sua renúncia, bem como emitirá orientações
e procedimentos específicos sobre:

1- adaptação e ajustamento da Legislação Tributária e as alterações
correspondentes a Legislação Federal e demais recomendações oriundas da União

11 - revisões e simplificações da Legislação Tributária e das contribuições sociais
da sua competência;

111 - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários=

IV - geração de receita própria pelas entidades da Administração Indireta. inclusive
empresas públicas e sociedades de economia mista

Parágrafo único. os recursos eventualmente decorrentes das alterações preÚlaJ

neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Estado mediante a abertura de c#ditgZ
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adicionais, no decorrer do exercício e daquelas propostas através de Prometo de Lei:
após a devida aprovação legislativa.

somente

Art. 56. Os Projetos de Lei que concedam ou ampliem benefícios tributários

deverão estar acompanhados de avaliação quanto ao mérito e objetivos pretendidos, bem coma

da estimativa do impacto orçamentário e financeiro e de sua compensação, de acordo com as

condições previstas no art. 14 da Lei Complementa. n' 1 01, de 4 de maio de 2000.

$ 1. Considera-se atendida a compensação a que se refere o capuz nas seguintes
situaçõesU

1 -- quando houver demonstração, pelo proponente, de que a renúncia foi

considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do art. ]2 da Lei

Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000 e de que não afetará as metas de resultados
Htscais ou

11 -- quando a proposição prever aumento de receita proveniente da elevação de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, mayoração ou criação de tributo ou contribuição.

CAPITULO Vll

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 57. Para efeito do art. 16 da Lef Complementar 101, de 4 de maio de 2000.
considera-se que

1 - as infomtações exigidas nos incisos l e ll do mencionado artigo da Lei

Complementar integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei n' 8.666. de

2] de junho de 1 993, assim como os procedimentos relativos à dispensa ou inexigibijidade de

licitação e de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o $ 3' do art. 182 da
Constituição Federal;

11 - a despesa inelevante é aquela cubo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os

limites dos incisos l e ll do aN. 24 da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1 993. /'']

Art. 58. Para cumprimento do disposto no art. 42 da Lei Complementar 101, le 4

de maio de 2000, considera-se: l /tlb.,,/
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1 - contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo
ou outro instrumento congênere;

11 - compromissadas, no caso de despesas relativas à prestação de serviços já

existentes e destinados à manutenção da administração pública, apenas as prestações cubo

pagamento deva se verificar no exercício Hlnanceiro, observado o cronograma pactuado

Art. 59. Quando do encerramento do exercício financeiro de 2020, fica o Poder
Executivo autorizado a

l anular os empenhos para os quais não haja disponibilidade financeira sunlciente

que assegure seu cumprimento integral ou sua inscrição em restos a pagar;

11 anular os restos a pagar inscritos em 2018 e em exercícios anteriores para os

quais, na época da respectiva inscrição, não tenha sido comprovada a disponibilidade
ânanceira integral para seu adimplemento .

Parágrafo único. A verá.ncação da disponibilidade financeira, de que tratam os

incisos le lr do caput deste artigo, deverão ser realizados nas fontes de recursos que suportam
a respectiva despesa

Art. 60. Caso o Prometo de Lei Orçamentária de 2020 não seja aprovado até 31 de

dezembro de 2019, a programação dele constante poderá ser executada até a publicação da
respectiva Lei Orçamentária, no limite do Orçamento realizado no exercício antepor

Parágrafo Único. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei
Orçamentária de 2020 a despesa executada na forma do caput deste artigo

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Se

ANTONIO DENA]UUM
Governador do Estado de Roraima
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GOVERNO DE RORAIMA
l,EI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁltl.AS

ANEXOI
[ - P]UORIDADES E METAS

2020

l Prioridades e Metas da Administração Pública Estadual

"":",.,;.i::==1: ; :::1.=T :i==,Tll: : ="* "'«
ajustes orçamentários programáticos, necessários à compatibilização de Lei

urçamentária Anual para o exercício de 2020 com o Plano Plurianual 2020-2023, serão pmcedidos

meaiante encaminl)cimento de Projeto de Lei ao Poder Legislativo ou mediante Decreto do Poder

Executivo, quando pertinente, conforme a configuração aprovada na Lei do Plano PluHanual
Constituem prioridades do Poder Executivo

Promover o desenvolvimento, buscando maior equilíbüo entre as regiões do Estado.

Melhorar o acesso e a qualidade dos serviços em saúde, educação e segurança pública.

Assegurar a eficiência na gestão das contas públicas e garantir o equilíbrio fiscal doEstado.

Aprimorar a inâaestrutura rodoviária, priorizando melhoria das estudas vacinais.

Modemizar processos no âmbito da estrutura do Poder Executivo

::==«:.:,:=::=:=L:=:==
s e ações voltadas à promoção da desenvolvimento

ácidas na Lei do Plano P]urianua] para o período de

meta de déficit primário.
Guantir que a execução da Lei Orçamentária esteja compatível com a obtenção dl

nazareno.cessa 1 5/05/20 1 g 1 8: 1 g:49
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ESTADO DE RORAIMA
4 }la=õ lia: Património dos Brasileiros

GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT.ÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ll.a - DEMONSTRATIVO DE METAS ANUAIS

2020

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020

ecerá metas ülscais para 2020 e indicará as proyeções para

g
:: i iX :J:=E«'.;'=:T,=::=::

Fone/Fax:(9i) 2 ]217930/ 2121 7932
nazareno.cessa 1 5/05/201 g 1 8:20:25

Brasil
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ATADO DE RORAIMAE

de Metas Anuais.

Demonstra-se
: Patrintõ tio tios Brasileiros

a seguir o detalhamento do demonstrativo da receita Constante do anexa

nazareno.cessa ] 5/05/20] g 1 8:20:25

Brasil
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ESTADO DE RORAIMA

4ttta:õt2ia: Patrinâ io dos Brmi}.eiras

GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETNZES ORÇAMENT.{RL4S

"''*; '-;.«.; «ÉH: :E==S FISCAIS

DAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCÍCIOS ANTERIORES

2020

ll.b

«'","«=,;1 : Z =.:';:' i ::T
Praça do CentrolConarax: (95) 2121 7930/ 2]21 7932

nazareno.cessa 1 5/05/20 1 g ] 8:2j:07
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:Ó/Zfa.' Pa/r/mÓ/ÍÍo úhs aras-12e.
.4//z.

'os

Parâmetros Económicos

l { -Parâmetros

Reco

r '' : 'T''iãiiji'-t-llim
l Normativa n' J75, de 20/03/] g. (3)
l Variação %

[

a

2019
Avalição

ll' bímestre) l 2020
2,2 T''"ãã

13.000.00

3,8 [

ó05.õ7i ]'''ini:im
3.38] .4 08. ÍÕi'''l'''S. ó32.8õs.3

998,00

2,480700 '''''''''i:ããijÕI

i ::u::iiliR ã l
'""''::;-a;8EF=BrasiJ
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ESTADO DE RàRAIMA

ra:ó/?za. .Pazr/azón/a da.s B/a.s'17ej
d.

0.5'

»'.DORppS
ll.e

(AT't. 4', 5 2', incíso IV da LC n' 101/2000).

::=1:..:=== ='='=:=:= =.ll=:'=:=:='=:':===':=;:
Próprio de Previdência ouse meidores.RppS Avaliação da situação Financeira e Atuarial do Regime

Plano Previdenciário

Plano Financeiro

Plano Militar

Previdenciário do Estadorlo Rara ma atuaria] 20]7 ano Base 2016 Situação Anual

f.

Brasíl



AVAL.IAÇÁO D DOR,,S
11.

(leira de Conúbuições dos Segurados

Ad

2016
i83.04iliii15i'
29.321.414. 79
27.509.889.29
27.448. 627. 13

22 .864.23
38.397.93

.81 1.525.50
1.81 1.525,50

RS 1.00

2017
is7.90s.4óÕ:ãÍ
37.939. ]69.83

35.650. 187.91

35.596. 189.44
18.933.07
35.065.40

2 .288.981.92

2.288.98 ] ,92

2018
132.s06.784.ii

14.222.044.75
14.222.U4.75

14.]33.141.36
34. 06 ] ,22
54.842, 17

Per
Milita

Inat
Pen:

Pensionista
Militar

Atjvo

Pensionista

Receita Patrimonial Previdenciári:
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliárj
Ousas Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
)umas Receitas Coerentes

ti
Atj\ o

26. 152.773,34
15.816. 133,35

23.730.750,95

17. 381.4 12.98

17.924.647,84
13 .554. 02

12. ] 13.554,02

Regime de Pmçelamento de Débito!
0.336.639.99

!5.465.370,30
6.349.337.97

95. 1 19.375,24

95.1 19.375.24

5.81 1.093.82
L OO. 002.336. 07

100.002.336,07
125.465.370,30

2. 107.436, 88 1.1 16.164,78 357.755,90

2.507.394.81
2.539.059.77

951. 925,07

7.060.526,8

062. ]47. 16

2018
418. 64 ?.95

990.051.301.87
]4J92.p35.78

2017
9.042.60

882.927.291. 70
.!Éi=2:2]s3,7ó

2016

99.063.27
753.327.885.68

.!!:J99.«o,p3



At
cjÜI

2017

266.032.894;ij

Inadvo
Pensionist

Militar
Alvo

40.797. 191,39
39.623.663.69

.058.208,26
1 15.319,44

45.7a.230. 16
44.585.085.69
1 .079. 744.88

99.399,59

L5 .677.816.60
14.281.023.94

.312. 188.25
84.604,41

Pensionista
Gaita de Conülbuições Paüonais

Atino

.565.460,85 2.454.254,05

nativo
Pensionist

Militar
Atino

45.946.844.90
45.946.844,90

34. 1 16.859. 74

34.1 16.859,74
[ 9.371.716,24
19.371.716,24

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores b4obiliáH{
Ousas Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Dunas Receitas Correntes

Compensação Prcvidcnciária d
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (X)
Alienação de Bens, Direitos e Atív
Amortização de Empréstimos
Ql!!!!!.Bgccitas dc

240.920.027,98
1 82.967.659,95 r 1 79.424.298,04

729.890,53 l óz8.4i3,43
RGPS para RPPS .294-834,40

21ê:Q2Z:21$1i

32.270. 120

21.925.283
084.336
248. 120



=!:S::!:!.!3EEEEylPENCiÁKiASRECEITAS PREV

Alvo
Inativo
Pensionista

Militar

RPPS

Idos

Inativo

KeceitaPcnsl'" t.i,u,ções matrona.:
ciü

AtÍvo
Inativa
Pensionista

Militar

A

L3 .107.75
0.096. 13
3.01 1.62

Pensionista
Parcelamentos

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Paüimoniais

Receita de SerUços
Outras Receitas Correm

Compensação PrevidenciárÍa do RGPS Dua
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (MI)
Alienação de Bens, Diititos e Ativoç
Amortização de Empréstimos
g!!!!ê!:BIÊ1llg!.çlg.Çgpital

.517.601,65

89.574.69

364. 176, 76

808.087.90
546.276,58



ESTADO DE RORAIMA
A

GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE D]RETmZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2020

ll.e

llUl:ÍIU l:Irei:iiBil11::!
ares em Ostaduial nrupos 'a saberde outubro de 2004 segmentou a massa de

pelos servidores admitidos até 18 de

as despesas serão tratadas no Begln)g

.. . .=;=1=::'1E===1=:1::=' !elos sewidores admitidos a partir

uas despesas serão tratadas pelo

=:=::"::';=='=; '=:== '===.=: ;:
':''==::=: =::''===.='=::.=:=:=

4HWWãF'"''



ESTADO DE RORAIMA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIMA

LEIROS"

encerrando o processo de migração do regime de repartição simples para o regime
plenamente capitalizado

Destaca-se que o Regime de Previdência de Roraima é bastante nova

tendo sido instituíto no ano de 1999. Assim, antes disso. os quadros de servidores

eram da União que pertenciam ao ex-território de Roraima, por força de Emenda

Constitucional ficaram à disposição do Estado. Houve concursos na década de 90.
porém de pequena escala. A partir de 2004 teve concursos de grande escala.
atuarialmente jovens

A Folha de Remuneração dos Servidores em Atividade e de R$
23.148.1 1 1 ,50. ' '

Responsabilidade Atuarial após Compensação Previdenciária

Jnesponsabiíidade Atuarial(R$)
80.319.472.17

38.943.236.86

41 . 376.235,31

466.063.950.79

546.383.422.96

620.334. 326.47

12.439.080,90

86.389.984.41

86.389.984.41

Resultados

Riscos Expirados (A)

1- Benefícios Concedidos

- Benefícios a Conceder

Riscos Não Expírados (B)

Créditos a Receber ( AP )

ISuperávit Atuarial ( AP - A - B )

Reserva de Contingência

Resewa para ajustes do plano
Totalizam

-1
]

4

]
]
]
l

l ]
//
U

'v .=Ó
Instituto de Previdência do Estado de Roraima
Fome: 95 - 2121-3951/ 2121-3966
E-maxi: iper@iper.rr.gov.br
Rua Araújo Filho. 832, Centro
CEP. 69.301-090 - Boa Vista/RR

IPER



ESTADO DE RORAIMA
INSTl:lUTo.DE PREWDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIMA

EIROS"

Os valores da Responsabilidade Atuarial consideram
futuras dos servidores.

as contribuições

Custo Mensa (em% da Folha Remuneratória dos Servidores em Atividade)

Custo (% da Folha)
Sem l Com

ICompensação l Compensação
l l0,72% l l0.72%

..L .g:l!!.... 2,48%
1,27% 1.27%

o,06s o.ijãÇ']
o.19% l o,19%

0,14% 0.14%

0.04% 0.04%

1' '1
Beneficio

4posentadorias (AID. ATC e COM)
Aposentadorias por Invalidez

Pensão por Morte de Ativo

Pensão por Morte de Aposentada

k;então por Morte Ap. por Invalidez

Auxilio Doença

ISalário Maternidade

h.*iiii ê;;iÜ;=
Salário Família "

Taxa Administrativa ' ' ''T

l?ub 'letal - Custo Nomal com Taxa Ad

Custo Especial(Suplementar)' ' * ' ' l

M=i:;?.CTá;# .::i;m':TP:':!='.f.L}Z,:i;''&:.F:!E:. ':%EI,':J95'=g

A

28.884.833.52
Folha de Remuneração dos Servidores em Atividade

Ó
Instituto de Previdência do Estado de Roraima
Forte: 95 -2121-3951/ 2121-3966
E-mail: iper@iper.rr.gov.br
Rua Araújo Filho. 832, Centro
CEP. 69.301-090 - Boa Vista/RR

IPER
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FLUXO FINANCEIRO DE RECEITAS E DESPESAS (GERAÇÃO ATUAL +
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taxas de contribuição
Sobre as projeções atuariais para o período de 75 anos considerando as

quadro
atualmente em vigor no regime de previdência estadual. No
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A análise dos quadros de projeções atuariais revela que a partir de 2030 omontante anual
receitas de

das despesas
contribuições

previdencíárias
arrecadadas

do plano

só

total

estimado de compensação

ultrapassará

previdenclária

no exercício

receber,
adicionado

que
reseNas financeiras

de

entanto

do

recursospartir de 2031

montante
no

a considerando

"l:l::l.:='= T: ; ::.=' "'; ' "«.'. "; ..:;=:===:'.: ll:
serão esgotados

as

será

diferenças até o esgotamento dos beneficiários do fundo.

ceiS 'icara Solvente até 2030n
As informações geradas

possibilidade de mais entrantes neste fundo. Ente deverá arcar com as

dos Considerando-se o valor do património do fundo, o plano finanservi
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GOVERNO DE ROF{AIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

"- ,. «.XIMg BE XelÊS.;R8'E" "";
EXERCÍCIO 2018

2020

(Art. 4', $ 2', da Lei Complementar n' 101, de 2000)

O presente relatório se constitui numa avaliação quanto ao
cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício de2018

O estabelecimento de metas anuais e o esforço do Estado em atingi-
das não tem sido cumprida na sua íntegralidade. muito embora seja um instrumento

norteador da sustentação fiscal e financeira do Estado em bases permanentes.

Desta forma, a intensidade de ajustes na gestão fiscal tem como principal

fundamento a definição de estratégias e ações específicas, direcionadas para a
obtenção de resultados primários suficientes para. em conjunto com as demais

fontes de financiamento. possibilitar a cobertura do serviço da dívida, sem acúmulo
de atrasos/deficiências.

As Despesas com Pessoal e Encargos do Poder Executivo Estadualno

exercício de 2018, um dos principais componentes do gasto público estadual

correspondeu o equivalente a 56,66% da Receita Corrente Líquida. Portanto. o limite

estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal foi cumprido. Porém, só foi possível

o atingimento da meta. considerando os recursos advindos da Intervenção Federal
ocorrida em Dezembro / 2018

O quadro abaixo, detalha o comportamento do cumprimento das metas
fiscais estabelecidas na Lei de Díretrizes Orçamentárias -- LD0/2018

GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS MEl::: RISCOS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

:11ME.:,2:n!: :!il .ZIU.Eâ.,!=.á:á.:::.l9.gl9..1.).
R$ 1.00

=F"' -« «« l da; *ii==-:);=ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias (1)

Despesa Total

Despesas Primárias (rl)

Resultado Primário (111) =(1 - 11)



Resultado Nominal ; 399.196.519

Dívida Pública Consolidada 1.983.938.301

Dívida Consolidada Liquida : 1.171.667.032

Nota: 1- RCL 2018 - RS 3.591.370.874,00

3,25 j 11%

16,13 5S%

9,53 33%

399.196.S19Í 3,25 11%

1.983.938.301f i6,13 55%

1.171.667.032{ g,53 33%
M M :H =
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m.b - RELATÓRloEEix5AUAÇÃo OAS METAS
2020

TADO

&Bi:HHUl$ :;
Gráfico 1 - Dívida Consolidada/ RCL
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Gráflco2 -Resultado Primário
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Gráfico 3 - Despesa com Pessoal/RCL
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Gráâco 4 - Receita de arrecadação própria
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9. Conforme quadro 1, podemos observar que em 2017, as Receitas de Transferências

representam 72,67%, enquanto as receitas de arrecadação própria representam 27,33%. Em
relação a 2017, houve uma diminuirão de -2,10%, das receitas de transferências em termos

nominais, relativo ao recebimento das repatriações em 201 6. Já as receitas de arrecadação própria

concentram-se num patamar de 5,47% no período, desta forma, o Estado permanece dependente das
Transferências da União.

Gráfico 5
1 .200.000.000,00

Disponibilidade de Caixa de recursos não vinculados

80,00

l .ooo.ooo.ooo,oo
70,00

60,00
800.000.000,00

600.000.000,00
50,00

400.000.000,00 40,00

20,00
200.000.000,00

2014 2015 2016
@l©lg io,oo
2017

10. De acordo com o Grá6co 5 o Estado apresenta uma disponibilidade liquida
positiva, apesar de uma diminuição acentuada a partir do exercício de 2016 - atenuada em

função dos recursos arrecadados com a Lei da Repatríação - a parti de então âca demonstrado a

situação cada vez mais difícil por que vem passando o Estado de Roraima, considerando ainda o

elevado desequilíbrio fiscal do governo central, afetando diretamente as contas dos entes
federados, no período em questão

:%
;..:"';n:s =:n::==Un::;xW ra

e

\
\



3. METAS otr CQMPROMlsSOS

13. A meta l do Programa, e não ultrapassarem 201 8 a relação DF/RLR acima especificada

o estoque das dividas suportadas pelo Estado e os efeitos

to em execução proleção acima considera ainda o espaço

i l:lli=: :i ;;;lil
S

2018, conforme acima especificado superar o resultado primário previsto para o exercício de

J=:lili)



1 9. Ressalta-se que o descumprimento do percentual de pessoal ocorre tanto no

. :==::= =::====:=:==:===: ::===:-«

como contratação de novos SÊrv

ILHõES

6

indicado acima eta 4 do Programa e Superarem 2018o montante de receitas de arrecadação própria

M;E .rA 5

22. A meta 5 do Programa e alcançar em 201 8os seguintes compromissos:

a) Preenchimento do Anexo V do RGF para os demais Poderes; I'

b) Encaminhar a STN ate o dia 3 1 de maio de cada ano, Relatório sobre a execução IJ

\



seguinte(Relatório do Programa),'contendo analse rdetal sobre as

ombro de 2015; e a ou compromisso de mordo com o $ 1 ' do nt. 16 do

Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal8

c) Divulgar, inclusive ein meios eletrõniços de acesso público, os dados e

nformações relativos ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado, consoante o aue

dispõe o ê l ' do art. ] Q da Lei Complementar no ] 0], de 4 de maio de 2000.

REAL

5

23. A meta 6 do Programa e se limitar em 201 8 a relação indicada acima.

.«, . ..; :: =;uH=m==n=?;UiH=H=:=:'==y. '":''-' .; 4=



::=@MBg&:=..;
2020

PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E DE A.J[JSTE FISCAL
Anexo 1 - Demonstrativo da Dívida Financeira
2017: realizado; 2018 a 2020: projetado
Saldo em 31/12 de cada exercício
Roraima

qH=:iNât#p:bl; ib l: (i i.
Dívida Contratual (b)
Empréstimos
Internos
Externos

Reestruturação da Dívida de Estados e Mun
Financiamentos

Intemos

Parcelamento e Renegociação de Dívidas
D.e. Tributos
De Contribuições Previdenciárias
De Demais Contribuições Sociais
Do FGTS
Com Instituição Não Financeira

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios ilóiteriores, 8 OS/OS/i000 Vencidos
Outras Dívidas
nEO.DÇÓES (n)
Disl:ónibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa Bruta
) Restos a Pagar Processados

Doma.is Haveres Financeiros

DÍVbÁ ttÚANéÉIIÚ EfQUÓÀ :tbFL)(ÕIj
RECEITA LíQtnnA itEAu RLR
% da DC sobre 8 RL8 (l/RLR)

Extem

2018
.1.402 788.819

-202ó
l.SÍS.SS8.S4?

R$ 1

:Í..;2i'.077.Í74

1.402.788 .819
915.322.322
915.322.322

1.315.538.947
871.08].5]7
871.081.5] 7

1.228.077.174
817.461.350
817.461 .350

cÍPios 192.664.766
0

192.624.758
0

192.574.119
0

294.801.731
34.654.502

260. 147.229

251 .832.673
21 . 186.597

230.646.075

218.041.705
19.475.460

198.566.246

e Não Pagos 64 .O1] .353

955.912.734
955 .9] 2.734

1 .364 .084 .996
408 .172.263

64.651.467

956.199.507
956.]99.507
.364.494.222
408 .294.714

65.297.982

956.486.367
956.486.367

1 .3 64.903 .570
408.4] 7.203

(l . H) 446.876.086
4.4]4.650.272

31.78

359.339.440
4.364.730.767

30,14

271.590.807
4.610.940.641

26,63
31/10/2018 18:1 1Fonte: Dívida fundada, anexo 1 6 lei 4320/64

Pqjeções da dívida - fiindada tesouro
Balancete de veriãcação
Balanço patrimonial

'ii



GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.b - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 2018
2020

PROGRAMA OE REEsrRuruRAÇÃo E AJusTE fiSCAL
ora ma onslraüvo de Resultados Fiscais - Cenário Base Anual

$$EÓÉhÉll:=1 111111:1
[PVA
[TCD.
IRRA

Outros impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita Patrimonial

3.449
861

709
56

3.607
899
731

56

RS Milhões
2020

3.807
970
795

62

61
34
46

221
207

14
2.293

.756
0

8

363
166

28
0

28
3.243

64
0
2
0

62
54

8

0

62
3.304
3.513

76
34
47

232
217

15
2.400
1 .844

0
9

381
167
30

0

io
3.390

67
0

2

0

65
57
8
0

65
3.455
3.674

78
!4

50

243
228

15

2.513
.936

0
9

400
168
31

0

31
3.579

'0

0

Aplicações Financeiras (11)
Outras Receitas Patrimoniais
Transferências Correntes
Cota-Parte do FPE

Cota-Parte do IPl-Exp
Royalties e Participações Especiais
FUNDEB
Outras Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes
Outras Receitas Financeiras(111)
Receitas .Correntes Restantes

::El:ll ::t'!giâà119##ú'F :l l+"!: ;:
Opei3ções de Crédito (VI)
Amortização de Empréstimos(Vll)
Alienação de Bens (Vlll)
Transferências de Capital

onvênios

Outras Transferências de Capital
Outras,.Rocei.tas de Capital

:lH WBH$w$:ri !rr+rri':

0

68
59

8
0

68
3.647
3.877j?ESSES.AS CORRÉNhé Ihij;

Pessoal e Encargos Sociais

Inativos e Pensionistas

Outras Despesas com Pessoal
Juros € Encargos da Dívida (Xlll)
Outrnu Despesas Correntes

Transferências Constitucionais e Legais
Demais..Despesas Correntes

Ê: Ê:::i ãHÜ#»yl fP+p''lÍfl?
Investimentos

A 0
3.103
1 .773
1 .679

}6
;8

03
.227
260
967

3.000
271
126

2

0

0

0

2
143

128
0

3.128
3.373

3.263
2.122
2.042

36
44

107
1 ,033

246
787

3.155
305
44
2
0

0

0
2

160
]46

0

3.30 ]
3.568

3.288
2.096
2.009

40
48

1 12

,079
268
81 1

3.176
336
151

2

0

0
0

2
183
153

0

o\
0

3.329
3.62424

318

18

iversões Financeiras

Concessão de Empréstimos(XVI)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (Xvll)
Aquisição de Título de Crédito (Xylll)
Demais inversões Financeiras
.Amo:rtíz8çã.9, d!..D.ávida(XIX)

1::giRE:'llghiliHlii (xx) = (xV - )&i : kvlí - k-i

%* i« *ú;l

ros e Encargos da Dívida(XIH)
Aãlortização da Dívida (XIX)
Conc$sao de Empréstimos (XVI)
4quisíção de Título de Capital já Integral azado (XVll)

:KTW\ãOfl tlFWÁmo,(kki$::ii:::"' Ü;:: 176

1 03

143
0

0

07
160

0

0

154



Aq.uisição de...[$ulç?. de Crédito(XV]j]])
{WÇT91I?+O!:?!.:11PY?LNCIAMENTO BkUTX éÍXV):+ Q(MV : kI

0
-69

Aplicações Financeiras (11)
Outras Receitas Financeiras(111)
{\mqdização..gç.!.mpréstimos(Vll)

yEÇWsl!+O!.11.F::fly4NÇ4ÜJ$'tq .ÇÍÇqÚ4 .t){xvb;;: dxV

0

.113

217
0
2

106

0

0
0

0

106

0
0

154

0

23

228

0
2

253

0
0
0

0
253

207
0
2

139
Operações de Crédito (Vlj
Alienação de Bens (Vlll)

TQy?f$:?P.Pm+yqAylN'1O. ÇXj$'P) á õ'i * viü.
0

0

.Q,

.Outros f].!?ço$ de caixa(XXVIU)'

WPT?:PP Ç'lPy.Ç'$i$,: {$jDi 8wi{ Vlii)
Juros e encargos ativos"(XXX)
Juros e en.cargos. passWps. ?propriado$.po.r çompetência (XXX])

: : :; ; :RESULT?P9 19yP41 Ç$$PI.::.Ik)I& + XkXI:IÇ$gII):

0
139

0
0

176

0
0

3]8

\
\

/
Receitas=(Receitas Brutas Realizadas - Trmsferêndas Const tucionais - FmDEB - Outras Oeduçõ
uçspesas'tuespesas Pagas + Restos a Pagar Nao Processados Pagos + Restos a Pagar Processados Pagos)

31/10/201818:36

h



GOVERNO DE RORAIMA
LEE DE DFRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.b - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS

EXERCÍCIO 2018
2020

PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL
Anexo IV - Demonstrativo das Receitas de Arrecadação Própria
2017: realizado; 2018 a 2020: projetado
Roraima

mÇ'bilAé::CO8}pihüi'ib :
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

CIMS
l PVA
ITCD
:12-RF (n)

Outros impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições
Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (111)
Demais Receitas Patrimoniais

2018
4.020

993
835
63

l
61

34

46
221

207
14

0
0
3

2.732
2.195

l
0

363

]73
26

857
240
24
23

571
3.163

975

da Receita

4.204
1.034

861

63

2
76

34
47

232
217

15

0
0

3
2.861
2.305

l
0

381

175

27

891
246

25
23

597
'3.313
1.003

RS Milhões
2020
4.439
1.118

936
69
2

78

34

50
243
228

15

0
0

3
2.997
2.420

l
0

400

176
28

950
268

26

24
632

3.489
1.086

Receita Agropecuária
Reedita Industrial

Recita de Serviços
Trnõsferências Correntes(IV)
Cota-Parte do FPE

Transferências da LC 87/1 996 (Leí Kandir)
Transferências da LC 61/1989 (IPI Exportação)
Transferências do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes
DEOUÇÕE$ (V)
Transferências Constitucionais e Legais
Contrib. do Servidor para o Piano de Previdência
Compensação Financ. entre Regimes Previdência
,Detluçã.o..de.Re;celta.para..l.ormação do FUNDEB

REÇ; $1TA CORR{ENTÉ LÍQUIbÁ ÜnI) ; tI : Vj

PRÓPmA(IX) :(1) -(U) - (in) - (IV)
s Transferências Constitucionais - Outras Deduções

Iran$térências Constitucionais e Legais(Empenhadas)
FUNDEB (Empenhados)

Na Li.nha de Contrib. do Serv. p/ o Plano de Previd. também estão ínclusas as Contrib. dos Militares parao Custeio d



GOVERNO DE RORAIMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
lll.c- RISCOS FISCAIS

2020

(Art. 4' $ 3', da Lei Complementar n' 101, de 2000)

A Leí de Responsabilidade Fiscal estabeleceu que a Lei de Diretrízes

Orçamentárias deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os
riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem
tomadas. caso se concretizem

1. DA RECEITA E DESPESA

Os Riscos Orçamentários se constituem dos desvios entre as
projeções das receitas e despesas durante a elaboração do orçamento e os seus

valores efetivamente realizados durante a execução orçamentária, assim como as

variáveis e coeficientes que se relacionam diretamente aos valores estimados. Os

desvios podem ocorrer em razão de alterações no cenário económico e índices

observados de inflação. e ainda, em função de modificações constitucionais e legais
que introduzam novas obrigações para o Estado

A projeção de Receita do Estado de Roraima para o período de 201 9 /
2022 tem como base a estimativa de receita do Tesouro Estadual e a Lei

C)rçamentária Anual de 2019. adotando como parâmetros de projeção que as
receitas e despesas serão orçadas a preços correntes de 2019, considerando-se

ainda. quando cabível, a inflação projetada, aferida pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA), e outros parâmetros económicos, estruturais e
conjunturais

Especificação 1 . 20lg l 202tÍ'''l;- 2021 "T 2022

iPCA J 3,89 l 4.0% l"ãlÜ""Í"''ã'ÍÜ
Fonte: CGÉES / SEplAN / RR PLD:O Federa 2020'':*"--.-:'u---:-::--«..:-:J.:.:,.-=

Desta forma.atendendo às projeções acima, as Receitas Primárias da

Estado para o exercício de 2020, devem atingir o valor de R$ 3,706 bilhões e as

Despesas Primárias R$ 5,126 bilhões. O Resultado Primário Estimado,proveniente

da diferença entre a Receita menos a Despesa,será deficitário no montante de R$
(1.419)bilhões



Destaque-se que somada às Receitas do Tesouro e Administração
Indiretade R$ 4,547 bilhões, projeta-se uma Receita Previdenciária IPER de

aproximadamente R$ 297 milhões. Estão deduzidos os valores para Formação do
FUNDEB de R$ 640 milhões, bem como, as Deduções das Transferências

Constitucionais aos Municípios de R$ 281 milhões. totalizando a ReceitaProjetada
para 201 9o montante de aproximadamente R$ 3,923 bilhões

Considerando as projeções do Governo Federal para a recuperação da
economia para o triênio 2020 2022, observamos uma perspectiva de melhora na

arrecadação de receitas. mesmo assim, insuficientes para financiar o déficit
projetado para o exercício de 2020

Deve-se ressaltar que o Estado de Roraima depende

fundamentalmente dos recursos de Transferências da União (em torno de 65,96%
doTotal Geral das Receitas. incluídos os recursos advindos da Intervenção Federal

ocorrida em Dezembro / 2018), sendo o Fundo de Participação do Estado - FPE a

Fonte de Recursos mais importantes das receitas disponíveis. Entretanto.

verificamos que a arrecadação do FPE realizada em relação ao previsto para
2018teve um déficit de (1 .43 %)

FPE

l:W: :iiV?ii:ll::Çi::l. Wn '""::*"a=
FPE(valoremR$milhões) Í 2.246 2.214 l(1,43)%l 2.246 l 2.406 l 7,12%

Fonte: BALANÇO GERAL 2018/Anexo X ---2:01 8 (1:4/05/201 9) " """***'«
SEPLAN / Previsão - 2019 ' '

Para o exercício de 2019, temos observado uma tendência de

superávit na arrecadação do FPE em relação à Previsão Inicial. conforme
demonstrado

FONTE

O Estado de Roraima como ferramenta de política económica daatual

gestão, vem buscando o equilíbrio fiscal, aditando as seguintes medidas

1. Restrição do Gasto Público para sanar compromissos
financeiros da Dívida Fundada e Flutuantes

11. Aumento das receitas próprias por meio de melhorias nos

mecanismos de inteligência fiscal. eficiência e qualidade da tributação. atração dl
investimentos privados, objetivando aumento da base tributárias

orçamentária

irl

'\



Paralelamente a essas ações. o Estado, em parceria com o Governo
Federal via Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda vem

implementando o Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal com revisão de metas

fiscais. visando assegurar o equilíbrio das contas e eficiência na gestão pública com
o propósito de garantir melhores níveis de Investimentos

Desta forma, o Governo Estadual priorizará a otimização na aplicação
dos recursos em programas e serviços públicos essenciais prestados à sociedade

2. DOS RISCOS

2.1. DÍVIDA

Os riscos da Dívida Pública Estadual são decorrentes de variações das
taxas de juros e de câmbio. afetando o volume de recursos necessários aa

pagamento do sewiço e do estuque da Dívida, podendo gerar ou não despesa
primária. Os riscos da Dívida são especialmente relevantes porque afetam a relação
entre Dívida e PIB, que é considerada o indicador mais importante de solvência do
setor público

O esforço para atingir o equilíbrio financeiro é influenciado pela
conjuntura económica nacional e pelas próprias características da economia local

A Dívida Estadual tem influência fundamental na realização das
despesas correntes e de capital, no sentido de que os recursos devem ser

canalizados para suprir os débitos anteriores e atuais. Por outro lado. o controle

deve ser rigoroso. de forma que o Estado adote uma visão de vanguarda. em

relação à evolução das Dívidas, buscando resultados primários futuros maiores que
aqueles inicialmente estimados. de forma a manter a trajetóría da razão Dívida/PIB
em nível desejado.

Nos últimos anos o estuque da Dívida tem se elevado

significativamente,comprometendo assim a capacidade de investimentos da
Estado,como podemos observar no quadro abaixo.

ESTOQUE DA DÍVIDA INTERNA FUNDADA

2010 2011 2012 2013 }2014 2015 } 2016 2.017 2.018 2.018
PERÍODO

Saldo ao Final do
Exercício
(Juros)
.@P9Qig?çgP)
PREVISÃO FINAL 2018

083 985 l l.s78 l l.ool l l.as5 l 1.833 l l.a44 2.037 1.911
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160

1 .952



Fonte: SEFAZ/TEsoURO
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2.2. RECEITA PRÓPRIA

As Receitas do Estado. projetadas com base nas estimativas da STN.

do Tesouro Estadual e a composição inflacionária para os anos de 2020 - 2022
poderão sofrer impactos de mudanças de acordo com o cenário económico nacional

e, assim, ocorrer frustração ou excesso de arrecadação. No caso de frustração. as
metas deverão ser reavaliadas e o Estado adotará as medidas necessárias em

termos de aumento de outras receitas e/ou diminuição de despesas. de forma a

alcançar o superávit primário estabelecido. garantindo desta forma sua sustentação
fiscal e financeira em bases permanentes.

A renúncia de receitas é outro fator que afeta as receitas do tesouro

visto que o Estado deixa de arrecadar devido à concessão de algum benefício fiscal

a certos setores e empresas. todavia. espera-se que o benefício social em termos de

geração de emprego e renda compense a parcela de receita que não se arrecada

Considerando as arrecadações das Receitas Próprias efetivadas no
exercício de 2018. o Estado alcançou o total de R$ 1 .022bilhão

Receitas de Arrecadação Própria

Prevista ....................l................... .., .. .... Real izada
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Mesmo com o planejamento e controle do Departamento de Receita /

SEFAZ, especificamente nas Divisões de Fiscalização e Mercadoria em Trânsito. os
esforços não foram suficientes para alcançar um resultado previsto

O Estado busca uma política de expansão da ReceitaPrópría por
incremento do esforço de arrecadação e do crescimento económico. Para efetívacão
da meta. vem implementando as seguintes ações: ' v '""aval"-\
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b. Desenvolver relatórios gerenciais que proporcionem com maior

rapidez. eficiência e eficácia a identificação de indícios de irregularidades praticadas

pelos contribuintes, visando o indicativo de fiscalização. Em especial o relatório da
"malha fiscal", que. além de diversas informações, permitirá a utilização de índices

de desempenho a fim de diagnosticar os contribuintes abaixo da média de cada
setor de atividade econõmical

c. Intensificar a fiscalização de estabelecimentos através do

monitoramento das operações realizadas pelos contribuintes, por setor económico

com base nas informações extraídas do banco de dados existentes na SEFAZ em
confronto com as informações levantadas junto aos contribuintes, visando Q

incremento da arrecadação tributária espontânea, bem como a repressão a
sonegação fiscal

d. Intensificar a cobrança de débitos fiscais seja, declarado pelo

contribuinte ou lançado de ofício. mediante a expedição de aviso de débito. as
omissões de apresentação da Guia de Informação Mensal do ICMS -- GIM. devidas
pelos contribuintes obrigados a apresentaçãol

e. Reestruturação dos postos fiscais, em especial o Posto Fiscal da

Jundiá, realizando melhorias nas instalações e equipamento existentes. visando

proporcionar melhores condições ao desenvolvimento das ativldades de fiscalização
realizadas naqueles órgãos de fiscalizaçãol

f. Modernização e melhorias no serviço de atendimento via site da
SEFAZ para os contribuintes e contadores. e ferramentas de trabalho via intranet
para os servidores fazendários

g. Revisão e alteração da legislação tributária, visando sua atualização
e exclusão de lacunas existentes, por exemplo, das ínfrações referentes a
documentos eletrõnícos antes não existentes. em andamentos

h. Em elaboração projeto de alteração de margem de valor agregado
de produtos sujeitos à substituição tributária, com previsão de aumento de
arrecadação para essa modalidade de tributação

i. Com a edição de emenda à Constituição Federal no 87/2015 haverá

rateio e de forma gradual. do ICMS diferencial de alíquotas para não contribuintes

entre o Estado remetente e o Estado consumidor. Atualmente todo imposto fica para
o Estado do remetente. A partir de 2017, 60% do ICMS diferencial de alíquotas ser



devido ao Estado do destinatário, em 2018 de 80% e a partir de 2019, será de
1 00%. Haverá incremento direto na arrecadação do Estado.

Em suma, as metas fiscais podem ser afetadas por vários fatores e no
momento evidenciam-se as mais coerentes. As metas fixadas confirmam o

comprometimento do Governo Estadual com a responsabilidade fiscal. contribuindo

para a estabilidade e transparência das contas públicas, com o objetivo de

assegurar um atendimento adequado das demandas da população, propiciando
criação das condições necessárias para o crescimento sustentado com inclusa
social


